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GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ
PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PROCEDIMENTOADMINISTRATIVO
Número de Atendimento:26,04.0564,001.00055-30
Reclamante: EDVIRGES HONÓRIO DE MEDEIROS, CPF: 202.835.633-20, Endereço: Rua 20 - 120 -Piratininga - Maracanaú - CE - 61904-073, Telefone: (85) 99759-9117. Procurador(a): TEREZINHAHONORIO DE MEDEIROS, CPF: 458.460.493-20, Telefone: (85) 99759-9117.

Reclamado Banco CSF S.A, CNPJ: 08.357.240/0001-50, Endereço: Avenida Doutor Chucri Zaidan -NUMERO 296, ANDAR 19 E 20-PARTE - Vila Cordeiro - São Paulo - SP - 04583-110.

Aos 01 de junho de 2026 às 09h00, na sala de audiência do Procon Municipal de Maracanaú, Órgão da Prefeitura Municipal deMaracanaú, perante a conciliadora Tayná Moreira Ribeiro, compareceu apenas a parte reclamante acima qualificada.
Aberta a audiência, informo que a parte reclamada não enviou nenhum representante para o ato, e não apresentou nenhumajustificativa para a ausência, estando presente apenas a parte autora, esta por sua vez foi advertida da ausência derepresentante da parte reclamada, sendo ainda sugerido a remarcação de nova audiência, tendo ela concordado.
DO CONCILIADOR:

Ante o exposto, informo que a parte reclamada não enviou nenhum representante para o ato e não apresentou nenhumaJustificativa prévia, mesmo sendo notificada por este órgão, conforme consta em documento juntado aos autos, frustrandoassim a audiência previamente designada por este órgão para o dia de hoje, bem como a tentativa de dar solução ademanda apresentada pela parte autora.

Informo ainda que a reclamante foi advertida de tal situação, que foi sugerido a remarcação de nova audiência com o objetivode que sua demanda seja solucionada com intermédio deste Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor. tendo elaconcordado.

Ante o exposto, redesigno nova audiência de conciliação para dia 2º de julho de 2026 às 10h00, ficando desde já notificadaneste ato a parte reclamante, e a parte reclamada a ser novamente notificada para audiência vindoura.

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a presente audiência de conciliação.

MaracanaúCE, 01 de junho de 2026,
sand AARNEINA, eia -

Teyná Moreira Ribeiro
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